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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198.6Q.,.

ASSUNTO

^rojecD de Lei n9 66/60

INICIATIVA:
Poder ^xecutiv/o

■"a,
'1

/

■  V

HISTÓRICO: ' ' ,Incorpora ao imposto de industria e pr_o
fissões do municipio, o que sera cobrado pela ex-pori
taça^o ou estagio ds gado bouino e suino,. do Hunicipi
o de Cachoeiro de .Itapemirim

AUTUAÇAO

dezembro do ano deAos treze (13) dias do mês de
.  sessenta

mil novecentos e oitenta e , autúo o Projeto de Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19,.§0. a 19,....

Presidente: ...

Vice^Presidente: Constantino Neptelli

1" Secretário: .

2° Secretário:
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMÁRÁ MUNICIPAL DE CÁCHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196 O

ASSUNTO:

PnÜJZ.TO DE .bEi N2

(íé/)

INICIATIVA:

PüEER EXECUTIVO

HISTÓRICO:

lUCORFOEA AO IMPOSTO DE lEDÜSTHIA E

PLOPISSOES DO MUTÍIGIPIO, o QUE SERÁ

OOSRADG PELA EXPOíRTAÇAO OU ESTÁGIO=

DE GADO BOVIXO E SUIÍÍO, DO MUDIGIPI

O DE CACHOElIiO DE ITAPEMIRIM

AUTUACAO

Aos treze diag do mês de dezeiiíbro ^jo ano de

mil novécentos e sessenta e , autúo o PROJETO DE i.EI

supra-citado e mais documentos que se seguem
•1
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PRtFElIURfl MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N. 491

Anexos

Gachoeiro de Itapemirim, 15 de dezembro de 1960.

Senhor Presidente

Por se tratar de matéria relevante e de urgência,
solicito-llie, na forma da Lei, a convocação de uma Sessão -

Extraordinária, da Gamara Municipal, afim de que seja apre
ciado e aprovado o Projeto anexo, que incorpora ao Imposto-

de Indústria e Profissões do Municipio, o que será cobrado/
pe$a exportação ou estágio de rado bovino e suino, do muni
cipio de Gachoeiro de Itapem:^im.

Atenciosas saudações

u

\
\

Raymún^b^^Áraujo de Ahdrade

\pEBPEITO MUMGIPAÍ

\
Bxmo Sr. \
Presidente da Gamara Municipal

Nesta



ESTADO DO espírito SANTO

PRtFElIURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE IIAPEMIRIM

OFICÍO N.

Anexos

PEOJBTO DE lEI m

Art. IS - Eica estabelecido e incorporado ao de

Industria ® Profissões, do lâmicipio, o imposto que será /
cobrado sobre os produtos exportados do Münicipio, ou pro

cedentes de outros municípios, com estagiof/nm Oachoeiro de-

Itapemirim, na seguinte base:

a) - Gado bovino (£S 50,00 por cabeça;

b) - Gado suino 0$ 40,00 por cabeça.

Art. 22 - Será exigida do transportador, uma das
vias do talão de quitação do imposto que será exibida ã
fiscalização municipal, sob pena"de apreensão da mercadori

a e aplicação de outras sanções, previstas no Código Tribu

tário.

Art. 5- - O Poder Executivo poderá criar os Pos

tos de fiscalização que julgar necessários, localizando-os
onde achar conveniente e admitindo os auxiliares que se fi

zerem precisos.

Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de
12 de janeiro de 1961, revogadas as disposições em contrá

rio.

JUSTIPICAIIVA

É de conhecimento geral que, grande produção de
gado, produzido no Município, quer se trate de espécie bo

vina, quer de suina, é desviada do münicipio para outros -
centros consumidores, ccm graves prejuízos não somente pa

ra o münicipio, que nenhuma renda aufere sobre tal produ—

ção, como para os consumidores, com agravamento do custo do

produto, para os que consomem, no centro de produção.

A Lei que se procura ver aprovada pelo Legisla

tivo, visa coibir esse desvio e esse agravamento de custo
de vida, estabelecendo normas para a cobrança de imposto.

Gomo. se tem verificado em outras oportunidades,
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PRtFEiTüRA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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oporiTunidades, espera o Poder Executivo, dos ilustres Ye

readòres, a apreciação e necessária aprovação ao Projeto
que ora lhes á confiado.

Oachoeiro de Itapemirim, 13 de dezembro de 1960.

/
/Z

Saymunào Araújo d/ Andrade
PEBPEITO MÜMCIPAL

/
/

//

/  /



GlB/IÂRA iáUNIOIPAL DE OAGHOEIRO DE ITAPEMIEIM

EDITAL DE GOWOGAÇAO

De acordo com a letra A do arti

go 15 do Regimento Interno, convoco os Se-à^

nhores Vereadores para uma SESSÃO EXTRAORDI

ETARIA a reaUzar-se no prásimo dia 15» luin

5  ta-feira, apds a Sessão Ordinária, afim de,

seiíi'''discutido^ e votados os projetoi de lei n2.

^  62/õO."

Gachoeiro de Itepemirim, 12 de dezembro de 1960

;ant in^Eegreli
esiden/e era exer
cícioí

Go
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(. írí//ú::o, .em cumprimento do artigo 63 do
Regimento Interno, que nesta data foram

distribuidas cdpias do projeto de lei -

aos senhores vereadores

k:" ^ ~

.  ■ \a \
_o prazo paia apresen

tação de emendas.

Rata sjpra

Ylcjá P^sidei^e em sx.

Â COMISSÃO Bi'
■JUSTIç/1 E

SalúO das

■ : TríBiÇÃO,
[uib.lÇÂO

a H SI D SJfi i E )HU

OJUJLiOOJav

»'^Vi\vpQ
foXofeb



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHÜEIRO DE ITAPEMIRIM

H..

ÜOMISSXO DE 00TJSTITÜICSO, JUSTIÇA S REMQIO

PEOJSTO 66-60

PAEECER

Este projeto é da competência do ExL.;CutiTO, pois
■ 3

trata de Impostos. Por esta razSo nSo há nada a opor , sen

do o p-rojeto constitucional.

Sala das GohíssSgS; 19 de Eezoin"bro do 196ü,

Hélio Carlos Manhaes - P.S.P,

(Relator)

Ov-c.a-»,o<o

jL úc^o- ̂  ̂
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Projeto de Lei 66/60

rv
V )jj^íawüüOi> —

c

n.nm^actSn '^»j2S±l±JA-ÍQg^e-, JUOtÍQa.^P

PARECER

Nada há contra © projeto em discussão e estudo,,

PercQhe-se q^ue o Executivo visa a proteger o erário púhlico mu

nicipal com f presente projeto q.ue visa a auferir renda que atá agora

está impossibilitado de conseguir,Trata-se de taxausôbr® a venda efe

tiva concffi-Btajnáo abstrata, feita, realmente, dentro do Município, embora

a entrega se processe fora dêlCoEmbora o pecuarista,o criador,nSo te

nha impôsto algum a pagar,se êle fdr vendedor,comerciante,e vender t

gado que criar,sem ser para o marchante,então pagará o presente impSjsr

to pelo exercício de uma profissão.

Sala das ComissSes,19 de dezembro de 1960

a

Ai/U/iOa

Relator- (Do P. S. B,)
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMRk MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

M.......19.8/60..

Mim 1

C-aoloG-iro de, Itapealrim, 20 de áezeinlxro de 196O

Seiitior Pr-Gi'eitG),

Api-az-nos ©neamnlar a V.Exa. para

os devidos fins de sanção, o incluso projeto d©

lei n 66/60, aprovad® por êste iiegislativa.

ij "-adaçS es

/

Ccáist antino iíe^eli
Vice ̂ Gsiden;^© as

exsrcíeie

A© A'xmo. Sr-,

RAYMUÍÍJX) ÂF:AüJO DE MDRADE

M.D. Prefeito Municipal

íí E S 1 A
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Ali:. 12 - Fica estabeslecida 9 incorporado ao de Indústria &

Profissões, da Mimicípie, o impôsta qua será co

brada sébrs os produtos exportador do Município ,

•u procedentes d« outros municípios, com estágio

por mais de 50 (trinta) dias em Cacboeiio de Ita-

pomírim, na seguinte base:

a) - Gado boTino.... 50,00 por cabeça;

b) - Gado suino 40,00 por cabeça.

Art, 22 - Será exigida do transportador, uma das vias d® ta

ISe do quitaçã® do impdsto que será exibida à fis

calisaçSlo mimicípal, sob psna de apreensá© da mor

cadoria e aplicação de outras sanções, previstas

no Cocilgô Irlbutárie, .

Art. 32-0 3^0der Fxecutivo poderá criar os Postos de fisca

lização que julgar necessários, lecalizsndo-es ®n

de aciiai' conveniente e admitindo os auxiliares /

que se fizerem precisos.

Ali;. 4-2 - Esta Lei entrai'á em .vlgar na data de 1^ de janei

ro da 1961» revogadas as disposições em contrário.

Salá das Seir-sões, 15 de dezembre de 1960.

e^stanylno fíegí^li
Mce Presidente em

exercíci®
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